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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021
OBJETO: Aquisição de material de limpeza, alimentício e utensílios, destinados à Câmara Municipal 

de Brumado.

CONSIDERANDO que após apreciação dos valores apresentados pelas Empresas COMERCIAL DE 
CEREAIS A. S. LTDA, vencedora do LOTE 1 e a Empresa MERCADINHO BRUMADENSE EIRELI 
vencedora dos Lote 2 e Lote 3, foi mantida a decisão exarada pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, a 
qual habilitou e declarou vencedoras do Pregão Presencial n.º 011/2021 as licitantes

COMERCIAL DE CEREAIS A. S. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.087.767/0001-11 e a 
EmpresaMERCADINHO BRUMADENSE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.273.847/0001-
99nos termos previstos na decisão da respectiva pasta licitatória;

CONSIDERANDO, ainda, que tal decisão visa garantir a melhor proposta para a Administração
Pública, além de homenagear os princípios norteadores da atividade administrativa,

ADJUDICO E HOMOLOGO
o resultado apresentado pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Câmara Municipal 

de Brumado, constante da ata do Pregão Presencial n.º 011/2021, para que atinjam os seus legais e ne-
cessários efeitos. Publique-se e cumpra-se. Brumado-BA, 30 de junho de 2021.

VERIMAR DIAS DA SILVA MEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Brumado

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 013/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – CMVC, mediante a 
Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto Nº. 3381/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para contratação de agência de propaganda para a 
prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas inte-
gradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio 
da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições 
ou de informar o público em geral. Os envelopes de Técnica e Preço deverão ser entregues, 
pessoalmente ou via correios (AR), impreterivelmente, até às 9:00 horas no dia 16 de agosto 
de 2021, junto a Sala de Reuniões, anexo ao Plenário, a Rua Coronel Gugé, n. 150, Centro, na 
Cidade de Vitória da Conquista/BA. Informações: (77) – 3086- 9645 E-mail: licitacoescmvc@
hotmail.com. Cumpre informar que o Edital pode ser obtido, a partir desta publicação, junto à 
sede da Licitada, Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, no local/ endereço informado 
anteriormente, de segunda à sexta-feira das 08 até às 12 horas; ou através do sítio eletrônico: 
http://www.camaravc.com.br. O presente certame reger-se-á pelas Leis nº 12.232, de 29 de abril 
de 2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis nº 4.680, de 18 de junho de 
1965, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabe-
lecido no Edital.Vitória da Conquista - BA, 30 de junho de 2021.

Fabiano Fontes Meira
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Decreto nº 3381/2021

PREFEIRTURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO

Nº 018/2021
O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 

as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 tendo objeto da licitação Contratação de Empresa para forneci-
mento de peças para automóveis, vans, caminhões, máquinas e implementos para atender às necessidades 
de todas as Secretarias e órgãos do Município de Licínio de Almeida. O Pregoeiro ADJUDICA o processo 
licitatório. Sendo vencedoras as Licitantes:

Licínio de Almeida - Ba, 21 de Maio de 2021.
______________________________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº

018/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 
8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 Constitui objeto desta Licitação a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças para automóveis, vans, caminhões, máquinas e implementos para atender às neces-
sidades de todas as Secretarias e órgãos do Município de Licínio de Almeida. E atentando ao julgamento 
da Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo lici-
tatório. Sendo vencedoras as licitantes:

Licínio de Almeida - Bahia, 01 de Junho de 2021.
__________________________________

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito Municipal de Licínio de Almeida

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº

017/2021

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994, ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, tendo como objeto a 
aquisição de materiais de construção, elétrico e hidráu-lico para atender a solicitação de diversos órgãos e 
secretarias do Município de Licínio de Almeida. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo 
vencedoras as Licitantes:

CARVALHO E BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA do lotes:
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LOTE I

LOTE IV

R$ 698.500,00

R$ 944.800,00

LOTE II

LOTE III

R$ 244.800,00

R$ 299.900,00

LOTE V

TOTAL

R$ 987.800,00

R$

CLAUDEMI DANTAS DE OLIVEIRA dos lotes:

V S DISTRIBUIDORA LTDA do lotes:

LOTE VI

LOTE VII

R$ 194.000,00

R$ 345.900,00

LOTE I

LOTE IV

R$ 698.500,00

R$ 944.800,00

CLAUDEMI DANTAS DE OLIVEIRA dos lotes:

Licínio de Almeida - Bahia, 28 de Junho de 2021.
_____________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

017/2021
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 

10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021. Constitui objeto desta Li-
citação a aquisição de materiais de construção, elétrico e hidráulico para atender a solicitação de diversos órgãos 
e secretarias do Município de Licínio de Almeida. E atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, Pregoeiro 
Municipal e Equipe de

Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedora a licitante:

CARVALHO E BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA do lotes:

LOTE I

LOTE IV

R$ 698.500,00

R$ 944.800,00

LOTE II

LOTE III

R$ 244.800,00

R$ 299.900,00

LOTE V

TOTAL

R$ 987.800,00

R$

V S DISTRIBUIDORA LTDA do lote:

CLAUDEMI DANTAS DE OLIVEIRA dos lotes:

Licínio de Almeida - Bahia, 28 de Junho de 2021.
_____________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 017/2021
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis 

LOTE VI

LOTE VII

R$ 194.000,00

R$ 345.900,00

Licínio de Almeida - Bahia, 28 de Junho de 2021.
__________________________________

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito Municipal de Licínio de Almeida

n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, 
ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021. Constitui objeto 
desta Licitação a aquisição de materiais de construção, elétrico e hidráulico para atender a solicitação de diver-
sos órgãos e secretarias do Município de Licínio de Almeida. E atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, 
Pregoeiro Municipal e Equipe de

Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedora a licitante:

CARVALHO E BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA do lotes:
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 
Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

4.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades 
quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 
 
4.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura. 
 
4.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 
empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada 
para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2021 e 
nesta Ata, o(s) serviço(s) e/ou produto(s) objeto deste ajuste. 
 
5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) serviço(s) e/ou 
produto(s ) recusado(s). 
5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega. 
6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no(s) produto(s).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
 
7.1. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, será assim disposta: 
 
7.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
7.1.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento) ao dia, 
até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, 
sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 
Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à 
contratada a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 
não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a 
documentação exigida para assinatura do contrato. 
 
7.1.3.1.  As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 
Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 
 
7.1.3.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 
1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão;  
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3  - comportar-se de modo inidôneo; 
4 - fizer declaração falsa; 
5 - cometer fraude fiscal; 
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 
 
7.1.3.3.  As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 
 
7.1.3.4.  A PREFEITURA poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA respondendo a DETENTORA pela sua diferença, a qual deverá ser 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando 
ocorrer. 
7.2. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA ou da propositura de declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2021 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
DETENTORA(S). 
 
8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 
deles poderão advir. 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1. Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacaraci – BA, como o único capaz de 
conhecer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 
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9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
assinada conforme, vai assinada pelas partes. 
 
 

Licínio de Almeida, 28 de Junho de 2021. 
 

 
______________________________________ 
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal  
P/ PREFEITURA 
 
 
 
______________________________________________________________ 
CARVALHO & BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME  
CNPJ.: 18.245.261/0001-37  
REINALDO RIBEIRO DE CARVALHO 
CPF: 024.219.975-50 
DETENTORA 1 
 
 
 
____________________________________________ 
CLAUDEMI DANTAS DE OLIVEIRA ME - EPP  
CNPJ.:13.794.573/0001-86 
MAXIMILIANA SANTANA DANTAS 
CPF: 046.515.805-64 
DETENTORA 2 
 
 
 
____________________________________________ 
V. S. DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ.:16.163.057/0003-03  
Ednaldo Barbosa de Souza 
CPF: 018.152.415-51 
DETENTORA 3 
 
Testemunhas: 
 

CPF:                                                                                   CPF: 


